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PoRTARiA Nº 31, DE 12 DE MAio DE 2016 .

 Delega competência para substituir o Chefe do Escritório Regional Cen-
tro Norte / Sete Lagoas durante o período de férias regulamentares .

A DiREToRA GERAL Do iNSTiTUTo ESTADUAL DE FLoRES-
TAS – iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º 
do Decreto nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011, e com respaldo na 
Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e Lei Estadual 21 .972 
de 21 de janeiro de 2016;
RESoLvE:
Art . 1º - Substituir o Chefe do Escritório Regional Centro Norte durante 
seu período de férias regulamentares em 16/05/2016 a 27/05/2016, bem 
como, para ordenar despesas e autorizar pagamentos, pelo mesmo perí-
odo, conforme a relação a seguir:
i – Chefe Substituído:
Júlio César Moura Guimarães, MASP 1 .146 .949-1
ii – Chefe Substituto:
 Marina Nery Fernandes vasconcelos, MASP 1 .364 .859-7
Art .2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de maio 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 
195º da independência do Brasil .
 Adriana Araújo Ramos - Diretora Geral

PoRTARiA Nº 32 DE 12 DE MAio DE 2016 .
 Dispõe sobre alteração do Conselho Consultivo do Parque Estadual 
Rio Doce para o biênio 2016-2018 .

A DiREToRA GERAL Do iNSTiTUTo ESTADUAL DE FLoRES-
TAS – iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011, Lei Estadual 21 .972, 
de 21 de janeiro de 2016, bem como, Lei Estadual nº 20 .922, de 16 de 
outubro de 2013, com base na Lei Federal nº 9 .985, de 18 de julho de 
2000 e Decreto Federal nº . 4 .340, de 22 de agosto de 2002;
RESoLvE:
Art . 1º - o Conselho Consultivo do Parque Estadual Rio Doce - PERD, 
instituído pela Portaria nº 08 de 16 de janeiro de 2008, passa a ter a 
composição aprovada mediante resultado de eleição em 23 de Março 
de 2016, em conformidade com o Edital de Convocação iEF/PERD 
n° 01/2015 .
Art . 2º - o Conselho Consultivo do Parque Estadual do Rio Doce será 
composto por 22 (vinte e dois) vagas, sendo: 11 (onze) titulares e 11 
(onze) suplentes, indicados por Órgãos Governamentais, bem como por 
entidades pertencentes à sociedade civil organizada, cujos nomes cons-
tarão da ata de posse do referido Conselho, ficando assim constituído:
a) 04 (quatro) representantes de Órgãos Públicos Ambientais das esfe-
ras Federal, Estadual e Municipal, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) 
suplentes:
1 . Titular: instituto Estadual de Florestas
1 . Suplente: Prefeitura de Marliéria - Secretaria de Meio Ambiente
2 . Titular:Prefeitura de Marliéria - Secretaria de Meio Ambiente
2 . Suplente: Prefeitura Municipal de Timóteo – Secretaria de Meio 
Ambiente
b) 02 (dois) representantes das Secretarias de Segurança Pública e 
Defesa Social do Estado de Minas Gerais, sendo 01 (um) titular e 01 
(um) suplente:
1 . Titular: PMMG
1 . Suplente: PMMG
c) 02 (dois) representantes de Comitês de Bacia Hidrográfica atuantes 
na região abrangida pela Unidade de Conservação, sendo 01 (um) titu-
lar e 01 (um) suplente:
1 . Titular: CBH Piracicaba
1 . Suplente: CBH Piracicaba
d) 02 (dois) representantes de Associações/Fundações cujo objetivo 
seja afim à Unidade de Conservação com atuação comprovada na área 
de abrangência da Unidade de Conservação ou em seu entorno, sendo 
01 (um) titular e 01 (um) suplente:
1 . Titular: Associação dos Moradores do Residencial Alphaville
1 . Suplente: Fundação APERAM Acesita
e) 02 (dois) representantes de organizações(s) não governamentais 
ambientalistas comprovadamente atuantes na área da Unidade de Con-
servação ou em seu entorno, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente:
1 . Titular: Fundação Relictos
1 . Suplente: Associação Amigos do Parque
f) 02 (dois) representantes de instituições de ensino superior, pública ou 
privada, com atuação na área de abrangência da Unidade de Conserva-
ção ou em seu entorno, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente:
1 . Titular: UFMG
1 . Suplente: UNiLESTE
g) 02 (dois) representantes de empresas públicas e/ou de concessioná-
rias de serviços públicos ou de sociedades de economia mista, com atu-
ação comprovada na área de abrangência da Unidade de Conservação 
ou em seu entorno, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente:
1 . Titular: CEMiG
1 . Suplente: CoPASA
h) 04 (quatro) representantes do setor privado comprovadamente atu-
antes na área de abrangência da Unidade de Conservação ou em seu 
entorno, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes:
1 . Titular: CENiBRA
1 . Suplente: USiMiNAS
2 . Titular: ArcelorMittal
2 . Suplente: GPM
i) 02 (dois) representantes de Sindicatos de produtores rurais, com atua-
ção comprovada na área de abrangência da Unidade de Conservação ou 
em seu entorno, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente:
1 . Titular: Sindicato dos Produtores Rurais de Marliéria
1 . Suplente: Sindicato de Produtores Rurais de Marliéria
§ 1º A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual do 
Rio Doce, no Estado de Minas Gerais, será exercida pelo Gerente da 
Unidade de Conservação, que dará posse aos membros do referido 
Conselho .
§ 2º o mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 02 (dois) 
anos, na forma prevista no regimento interno, podendo ser prorrogado 
por igual período .
§ 3º os membros do conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo .
Art . 3º - As atribuições dos membros, a organização e o funcionamento 
do Conselho Consultivo do Parque Estadual do Rio Doce serão fixa-
dos em Regimento interno, que deverá ser elaborado no prazo de 90 
(noventa) dias, contados na data de publicação desta portaria, prorrogá-
vel por igual período, se necessário .
Art . 4º - Revoga a Portaria iEF n° 43 de 13 de março de 2013 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2016; 228° da Inconfidência Mineira 
e 195° da independência do Brasil .
(a) Adriana Araújo Ramos - Diretora Geral

PoRTARiA iEF Nº 33, DE13 DE MAio DE 2016 .
 Constitui e estabelece normas e procedimentos para o funcionamento 
do Núcleo de Autos de infração - NAi/iEF e dá outra providencias .

A DiREToRA GERAL Do iNSTiTUTo ESTADUAL DE FLoRES-
TAS - iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art . 9º do 
Decreto nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011 e com respaldo na Lei 
Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Estadual 
nº 21 .972 de 21 de janeiro de 2016, com base na Lei Estadual nº 2 .606, 
de 5 de janeiro de 1962, alterada pela Lei Estadual nº 8 .666, de 21 de 
setembro de 1984 e suas alterações, bem como Decreto Estadual nº 
44 .844, de 25 de junho de 2008,
RESoLvE:
Art .1º - Constituir o Núcleo de Autos de infração - NAi, responsável 
por processar e analisar os processos administrativos decorrentes dos 
autos de infração lavrados no âmbito da competência originária do 
poder de polícia do iEF, sem prejuízo daqueles lavrados por seus servi-
dores credenciados e conveniados .
Art . 2º - Compete ao Núcleo de Autos de infração:
i – processar e analisar os processos administrativos de autos de infra-
ção lavrados no âmbito de competência do poder de polícia do iEF 
encaminhados pelos setores de autos de infração das Unidades Regio-
nais de Florestas e Biodiversidade;
ii - atender e orientar os autuados;
iii - registrar e manter atualizada a base de dados dos bens apreendidos 
e das informações processuais decorrentes;
iv - zelar pela regular tramitação dos processos administrativos até 
o encaminhamento dos autos processuais para decisão da autoridade 
competente ou do Conselho de Administração do iEF;
v - processar os recursos interpostos em decorrência da aplicação de 
penalidades e sanções previstas na legislação ambiental;
vi - dar suporte ao Conselho de Administração do iEF na análise e 
julgamento dos recursos interpostos, prestando-lhes informações perti-
nentes aos processos administrativos de auto de infração;

vii - encaminhar os processos para inscrição em dívida ativa, quando 
não houver o pagamento do débito na fase administrativa;
viii- Prestar todas as informações e diligências requeridas pela 
AGE quantos aos processos administrativos decorrentes de autos de 
infração .
Art . 3º A competência para instruir, analisar e julgar, em primeira ins-
tância os processos administrativos decorrentes dos autos de infração 
lavrados no âmbito da competência originária do poder de polícia do 
iEF, sem prejuízo daqueles lavrados por seus servidores credenciados e 
conveniados é dos Setores de Autos de infração vinculados às Unidades 
Regionais de Florestas e Biodiversidade;
Art . 4º - o NAi tem a seguinte composição:
 Coordenadora – Luciene Teixeira de oliveira
 Demais componentes: Leonardo de Castro Teixeira
 Rosângela Almeida Ribeiro Silva oliveira
 Thatiana Santos vieira
Meire Souza Rabelo
 Quando necessários serão convocados as servidoras :
 Mariana Ferreira da Costa Ramos Roesberg
 Danuza Aparecida Marques Pimenta Reis
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 
e 195º da independência do Brasil .
Adriana Araújo Ramos - Diretora Geral do iEF

ExTRATo DE PoRTARiA iEF Nº 34 /2016
 Processo Administrativo Disciplinar

 Processado: G .G .L ., Masp 1 .020 .490-7, servidor aposentado, para apu-
rar possíveis infrações aos artigos 216, 217, 249 e 250 da Lei Estadual 
nº 869/1952 .
 Comissão Processante: Rachel Amorim Medeiros, Masp 1 .248 .308-7, 
Rosângela Pereira dos Santos, Masp 1 .044 .302-6 e Soraia Fiuza Pauli-
nelli, Masp 1 .043 .957-8, sob a presidência da primeira .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2016 .

ExTRATo DE PoRTARiA iEF 35/2016
 Processo Administrativo Disciplinar

 Processado: A .C .H .B .A ., MASP 1 .021 .225-6, J .C .M .B ., MASP 
1 .151 .722-4 e R .A .L ., MASP 1 .183 .599-8, para apurar possíveis infra-
ções ao artigo 216 da Lei Estadual nº 869/1952 .
 Comissão Processante: Rachel Amorim Medeiros, Masp 1 .248 .308-7, 
Éder Lockmann da Silva, Masp 670 .016-5 e Thelma Duarte, Masp 
1 .153 .878-2, sob a presidência da primeira .
Belo Horizonte, 13 de maio de 2016 .
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Instituto Mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
os Superintendentes Regionais de Meio Ambiente do Sul de Minas, 
Norte de Minas, Central Metropolitana, Zona da Mata e Alto São Fran-
cisco, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 2º do Decreto 
Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 33620/2015, Empreendedor: Tozzi indústria e Comércio de 
Alimentos Ltda, Município: São Sebastião do Paraíso, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 01169/2016 . *Processo: 36943/2015, 
Empreendedor: Hotel Fazenda vale Suíço Ltda - EPP, Município: 
itapeva, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01170/2016 .  
*Processo: 29695/2014, Empreendedor: José Daniel Moura de Sousa, 
Município: Monsenhor Paulo, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 01171/2016 . *Processo: 10552/2015, Empreendedor: Luiz 
Alberto Salomão - ME, Município: Poços de Caldas, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 01172/2016 . *Processo: 25821/2014, 
Empreendedor: Castellani Alimentos Ltda, Município: Caldas, Sta-
tus: Deferido com condicionantes, Portaria: 01173/2016 . *Processo: 
21364/2014, Empreendedor: Johnson & Johnson do Brasil indústria 
e Comércio de Produtos de Saúde Ltda, Município: Extrema, Sta-
tus: Deferido com condicionantes, Portaria: 01174/2016 . *Processo: 
27172/2015, Empreendedor: CRM indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda, Município: Extrema, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 01175/2016 . *Processo: 25437/2015, Empreendedor: Paulo 
Afonso Silva, Município: Três Pontas, Status: Deferido com condi-
cionantes, Portaria: 01176/2016 . *Processo: 03341/2013, Empreende-
dor: Frigorífico Nossa Senhora da Saúde Ltda, Município: Poços de 
Caldas, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01177/2016 . 
*Processo: 10307/2012, Empreendedor: Frigorífico Nossa Senhora da 
Saúde Ltda, Município: Poços de Caldas, Status: Deferido com condi-
cionantes, Portaria: 01178/2016 . *Processo: 08095/2011, Empreende-
dor: Frigorífico Nossa Senhora da Saúde Ltda, Município: Poços de 
Caldas, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01179/2016 . 
*Processo: 30330/2013, Empreendedor: AMG Mineração S .A, Muni-
cípio: Nazareno, Status: Deferido, Portaria: 01180/2016 . *Processo: 
30329/2013, Empreendedor: AMG Mineração S .A, Município: Naza-
reno, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 01181/2016 . *Pro-
cesso: 22295/2015, Empreendedor: Roberto Moreira de Carvalho - ME, 
Município: varginha, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
01182/2016. *Processo: 05220/2015, Empreendedor: Gilvan Bonfim 
de oliveira, Município: Montalvânia, Status: Deferido com condicio-
nantes, Portaria: 01183/2016 . *Processo: 24107/2014, Empreendedor: 
Eugene Pacele da Silva . Município: Bocaiúva, Status: Deferido, Porta-
ria: 01184/2016 . *Processo: 19976/2013, Empreendedor: Plínio Batista 
Rocha, Município: várzea da Palma, Status: Deferido com condicio-
nantes, Portaria: 01185/2016 . *Processo: 20729/2014, Empreendedor: 
Cláudio de oliveira Almeida, Município: Juvenília, Status: Deferido 
com condicionante, Portaria: 01186/2016 . *Processo: 13258/2012, 
Empreendedor: Ricardo Takeo Watanabe, Município: várzea da Palma, 
Status: Deferido com condicionante, Portaria: 01187/2016 . *Processo: 
10399/2015, Empreendedor: Márcia Lúcia de oliva Silva, Municí-
pio: Coração de Jesus, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
01188/2016 . *Processo: 23398/2015, Empreendedor: Eco Agrícola 
Café Ltda, Município: Francisco Dumont, Status: Deferido com con-
dicionantes, Portaria: 01189/2016 . *Processo: 19557/2015, Empre-
endedor: Sebastião Rodrigo Sampaio, Município: Jequeri, Status: 
Deferido, Portaria: 01190/2016 . *Processo: 10937/2015, Empreen-
dedor: vanderlei Milagres Cabido, Município: Piraúba, Status: Defe-
rido, Portaria: 01191/2016 . *Processo: 32646/2015, Empreendedor: 
Polimak Materiais de Construção Ltda - ME, Municípios: Chiador 
e Santana do Deserto, Status: Deferido, Portaria: 01192/2016 . *Pro-
cesso: 21413/2014, Empreendedor: JB Mineração e Comércio Ltda - 
ME, Município: Porto Firme, Status: Deferido, Portaria: 01193/2016 . 
*Processo: 15303/2015, Empreendedor: Luciano Bifano Bastos - ME, 
Município: Raul Soares, Status: Deferido, Portaria: 01194/2016 . *Pro-
cesso: 15299/2015, Empreendedor: Emílio Heindel Soares de Gou-
vêa, Município: Tombos, Status: Deferido, Portaria: 01195/2016 . 
*Processo: 33443/2014, Empreendedor: Joaquim das Graças Coe-
lho, Município: Raul Soares, Status: Deferido, Portaria: 01196/2016 . 
*Processo: 24388/2015, Empreendedor: Areião Pinheiral Ltda - ME, 
Município: Miradouro, Status: Deferido, Portaria: 01197/2016 . *Pro-
cesso: 14030/2015, Empreendedor: Síer Móveis Ltda, Município: 
Ubá, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 01198/2016 . *Pro-
cesso: 24949/2013, Empreendedor: Tecelagem de Fitas Britannia Ltda, 
Município: Barbacena, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
01199/2016 . *Processo: 00390/2014, Empreendedor: Tecelagem de 
Fitas Britannia Ltda, Município: Barbacena, Status: Deferido com con-
dicionante, Portaria: 01200/2016 . *Processo: 05047/2014, Empreen-
dedor: José Lúcio dos Santos, Município: Coimbra, Status: Deferido, 
Portaria: 01201/2016 . *Processo: 05048/2014, Empreendedor: José 
Lúcio dos Santos, Município: Coimbra, Status: Deferido, Portaria: 
01202/2016 . *Processo: 05049/2014, Empreendedor: José Lúcio dos 
Santos, Município: Coimbra, Status: Deferido, Portaria: 01203/2016 . 
*Processo: 07619/2015, Empreendedor: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais – CoPASA-MG, Município: Brumadinho, Status: Defe-
rido com condicionantes, Portaria: 01204/2016 . 
Retificações: 
Retifica-se a portaria nº. 01694 publicada dia 07/11/2014. Outorgado: 
Porto Energética Ltda, CNPJ: 13 .523 .977/0001-35 . onde se lê: Potên-
cia instalada de (MW): 0,99 . Leia-se: Potência instalada de (MW): 
1,00 . Município: Campestre – MG .
Retifica-se a portaria nº. 02388 publicada dia 17/08/2011. Onde se 
lê: outorgada: Fidens Engenharia S/A, CNPJ: 05 .468 .184/0001-32 . 
Leia-se: outorgada: R&J Lombardi Ltda, CNPJ: 01 .954 .348/0001-80 . 
Município: Belo Horizonte - MG .
Retifica-se a portaria 00967 publicada dia 30/03/2012. Onde se lê: 
outorgada: Lafarge Brasil S/A . CNPJ: 10 .917 .819/0027-00 . Leia-se: 
outorgada: CRH Sudeste indústria de Cimentos S/A - CNPJ: 
21 .109 .697/0007-07 . Município: Arcos – MG .
Retifica-se a portaria 00968 publicada dia 30/03/2012. Onde se lê: 

outorgada: Lafarge Brasil S/A . CNPJ: 10 .917 .819/0027-00 . Leia-se: 
outorgada: CRH Sudeste indústria de Cimentos S/A - CNPJ: 
21 .109 .697/0007-07 . Município: Arcos – MG .
Retifica-se a portaria 00969 publicada dia 30/03/2012. Onde se lê: 
outorgada: Lafarge Brasil S/A . CNPJ: 10 .917 .819/0027-00 . Leia-se: 
outorgada: CRH Sudeste indústria de Cimentos S/A – CNPJ: 
21 .109 .697/0007-07 . Município: Arcos – MG .
Retifica-se a portaria 00043 publicada dia 10/01/2007. Onde se lê: 
outorgada: Lafarge Brasil S/A . CNPJ: 61 .403 .127/0068-53 . Leia-se: 
outorgada: CRH Sudeste indústria de Cimentos S/A - CNPJ: 
21 .109697/0007-07 . Município: Arcos – MG .
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 01012 publicada dia 03/05/2016 . outorgado: 
Paulo Enídio Crabi – CPF: 286 .346 .756-53 – Motivo: duplicidade – 
Município: Elói Mendes – MG .
Cancela-se a pedido do Requerente o processo nº . 13456 de 01/08/2012 . 
Gestores Prisionais Associados S/A GPA – CNPJ: 10 .880 .989/0001-29 . 
Curso d’água: Córrego Sem Nome Afluente da Margem Esquerda do 
Córrego Café . Município: Ribeirão das Neves – MG .
Cancela-se a pedido do Requerente a portaria nº 01598 de 22/05/2012 . 
outorgado: Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A – CEASA 
MiNAS - CNPJ: 17 .504 .325/0001-04 – Curso d’água: Poço Tubular – 
Tendo sido realizado o tamponamento conforme  Nota Técnica DiC/
DvRC Nº 01/2006 . Município: Contagem – MG .
Cancela-se a pedido do Requerente o processo nº . 05282 de 03/03/2015 . 
Areias Ludri Ltda – CNPJ: 18 .750 .661/0001-08 – Curso d’água: Dra-
gagem em Cava Aluvionar – Município: Esmeraldas – MG .
Cancela-se a pedido do Requerente o processo nº . 21873 de 25/09/2013 . 
Mineração Pedro Leopoldo Ltda-ME – CNPJ: 04 .007 .986/0001-82 . 
Curso d’água: Dragagem em Cava Aluvionar – Município: Pedro Leo-
poldo – MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas SUPRAM’s, SUL DE MiNAS, NoRTE DE MiNAS, CEN-
TRAL METRoPoLiTANA, ZoNA DA MATA e ALTo SÃo FRAN-
CiSCo . os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis 
no site da SEMAD, www .semad .mg .gov .br .
Belo Horizonte, 13 de Maio de 2016 . 

13 832785 - 1
Notificamos os autuados a seguir listados do arquivamento dos respec-
tivos autos de infração:

Autuado Processo Administrativo Auto de infração
Almir Ferreira Melo 006 .09/2010 71 .933/2010
Manoel Ferreira dos 
Santos 014 .11 .2010 99246/2010

Luiz Eduardo das 
Chagas 039 .07 .2008 35 .514/2007

Carlos Luciano Novais 020/09 .001 44 .856/2007
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ARQUivAMENTo
Notifica os autuados a seguir listados do arquivamento dos respectivos 
autos de infração, em decorrência da remissão de crédito não tributário 
do artigo 6º, inciso i, da Lei Estadual nº 21 .735/2015:

Autuado Processo 
Administrativo Auto de infração

Almir Ferreira Melo 01 .040 .2014 174750/2014
P .F Pontes ME 0035 .08 .2012 666/2012
Priscila Figueiredo Pontes 031 .08 .2012 670/2012
Contorno Construtora de obras 
Ltda . 0027 .10 .10 009/2011

Clemente Gonçalves de Siqueira S/N 50918/2011
Daniel Chaves de Sales S/N 1863/2010
Dulce França Costa S/N 1508/2010
Dulce Luzia Fulgêncio Malacco S/N 384/2010
Dais Maria da Silva S/N 1451/2010
Heber Lúcio Gonçalves 01882/2010 001882/2010
Gilson Antônio Pinto 0006 .01 .11 86451/2011
Frigorífico Frigmar Ltda. 010 .010 .09 16024/2009
Eliésio Carlos Rodrigues 025 .07 .2012 566/2012
inedes Luiz Barbosa 0024 .11 .2010 1694/2010
Hotel Serra da Moeda Ltda . 22 .10 .10 1485/2010
Nilton Machado 130/07 G-0126/2008
José Geraldo Martins 79 .05 .09 286/2009
Antônio Ferreira Santos 27 .05 .2010 23 .952/2010
Luiz Eduardo das Chagas 06 .05 .2016 71 .755/2011
Luiz de Souza Pinto 23 .01 .2013 022/2013
vicente Antunes Pereira 0387 .08 .0391 572/2009
Gilmar Pereira Lage 51 .04 .09 29 .141/2009
Antônio Cardoso da Mata 002 .02 .2011 41/2011
Antônio Pedro da Silva 0040 .08 .0012 G-068/2008
Célio Sanches Braga 776/2010 766/2010
Alípio de Castro 19 .03 .2009 083/2009
Cofercoa Ltda . 0331 .4/07 G-304/2007
Carlos Luciano Novais 26 .01 .2009 034/2009
Sinézio Silvestre de oliveira 12 .10 .09 109 .782/2014
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CoNFiRMAÇÃo DE PENALiDADE DE ADvERTÊNCiA
O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica os autuados 
abaixo relacionados, por estar em local ignorado, incerto ou inacessí-
vel, da decisão administrativa que confirmou a penalidade de advertên-
cia aplicada nos respectivos autos de infração .
os autuados deverão comprovar ter tomado providências para regulari-
zação da intervenção hídrica, no prazo de máximo de 90 (noventa) dias, 
e comunicar ao iGAM, sob pena de conversão em multa, de acordo com 
o parágrafo único, do artigo 58, do Decreto nº 44 .844/2008 .No entanto, 
se querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
desta publicação, recurso ao CERH/MG contra a decisão administrativa 
que confirmou a penalidade de advertência.
 Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, os autuados pode-
rão dirigir-se ao Núcleo de Auto de infração/iGAM, no 2º andar do 
Prédio Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . 
Prefeito Américo Gianetti, s/nº, Serra verde – Belo Horizonte), ou atra-
vés do telefone (31) 3915-1404 .
Autuado: William Raimundo Ferreira Egídio
 Processo nº: 17 .10 .07 - Auto de infração: 657/2010 referente ao Auto 
de Fiscalização nº 3264/2007. Local da infração: Unaí/MG. – Confir-
mação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento no art . 
84, anexo ii, Código 204, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Serviço Autônomo de água e Esgoto – SAEE Paraisópolis .
 Processo nº: 105/06 - Auto de infração: G – 279/2008 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 801 .349/05 . Local da infração: Paraisópo-
lis/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 204, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Marlúcio Alves dos Reis
 Processo nº: 007 .04 .09 - Auto de infração: 569/2009 referente ao Bole-
tim de ocorrência nº 200 .527/2008 . Local da infração: Martinho Cam-
pos/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: M E F informática
 Processo nº: 17 .03 .09 - Auto de infração: 295/2009 referente ao Bole-
tim de ocorrência nº 200 .845/2008 . Local da infração: São Gonçalo do 
Pará/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Kennedi Nunes Moreira
 Processo S/N - Auto de infração: 215/2009 referente ao Auto de Fisca-
lização nº 009173/2008. Local da infração: Itatiaiuçu/MG. – Confirma-
ção da penalidade de advertência, aplicada com fundamento no art . 84, 
anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Nélia de Castro Mendes de Faria
 Processo nº: 0320 .08 .0186 - Auto de infração: 486/2009 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 200 .800/2008 . Local da infração: Nova Ser-
rana/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 204, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: organização Alvi Ltda .
 Processo nº: 001 .06 .09 - Auto de infração: 323/2009 referente ao Auto 
de Fiscalização nº 010136/2008 . Local da infração: itaúna/MG . – Con-
firmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento no 
art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Marcos Matioli
 Processo nº: 01 .06 .09 - Auto de infração: 142/2009 referente ao Bole-
tim de ocorrência nº 200 .224/2008 . Local da infração: Cláudio/MG . 

– Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Maria Aparecida Fonseca do Amaral
 Processo nº: 0022 .03 .09 - Auto de infração: 522/2009 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 200 .908/2008 . Local da infração: Nova Ser-
rana/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 204, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Paulo César Barbosa Cláudio
 Processo nº: 0454 .10 .0000 - Auto de infração: 1335/2010 referente 
ao Boletim de ocorrência nº 1 .231 .412/2009 . Local da infração: ita-
birito/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 204, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Mário Seiji Shiwata
 Processo nº: 040 .08 .163 - Auto de infração: 1530/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .211/2007 . Local da infração: itapeva/MG . 
– Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: José Ronaldo Sobrinho
 Processo nº: 030 .12 .09 - Auto de infração: 1 .144/2009 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 31 .797/2009 . Local da infração: Guidoval/
MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fun-
damento no art . 84, anexo ii, Código 204, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Jorge Alves de oliveira
 Processo nº: 040 .08 .110 - Auto de infração: 1541/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .283/2007 . Local da infração: Extrema/
MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fun-
damento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: JCC . Mineração, indústria e Comércio Ltda .
 Processo nº: 257/07 - Auto de infração: G-0321/2007 referente ao auto 
de fiscalização nº 3.371/2007. Local da infração: Ouro Preto/MG. – 
Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: João César Soares
 Processo nº: 0007 .11 .0000 - Auto de infração: 0016/2011 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 440 .788/2010 . Local da infração: onça do 
Pitangui/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada 
com fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Esta-
dual nº 44 .844/2008 .
Autuado: José Bezerra do Nascimento
 Processo nº: 040 .08 .032 - Auto de infração: 1565/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .522/2007 . Local da infração: Camandu-
caia/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Márcio Melchioretts
 Processo nº: 040 .08 .189 - Auto de infração: 1538/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .452/2007 . Local da infração: Camandu-
caia/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Manoel Ferreira Azevedo
 Processo nº: 51 .08 - Auto de infração: 1418/2010 referente ao Boletim 
de ocorrência nº 81 .401/2007 . Local da infração: Extrema/MG . – Con-
firmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento no 
art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Moacir Lopes Toledo
 Processo nº: 040 .08 .043 - Auto de infração: 1594/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .392/2007 . Local da infração: Camandu-
caia/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Matildes Moraes da Cunha
 Processo nº: 040 .08 .184 - Auto de infração: 1534/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .133/2007 . Local da infração: itapeva/MG . 
– Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Lizontina Lourenço
 Processo nº: 24 .470/2014/001/2014 - Auto de infração: 78 .884/2011 
referente ao Boletim de ocorrência nº M-2751 .2011 .0410029 . Local 
da infração: Divinópolis/MG. – Confirmação da penalidade de adver-
tência, aplicada com fundamento no art . 84, anexo ii, Código 204, do 
Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
Autuado: Afonso Mariano da Silva
 Processo nº: 008 .07 .2010 - Auto de infração: 819/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 20 .056/2010 . Local da infração: Peçanha/
MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fun-
damento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Roberto de Matos Gabarro
 Processo nº: 0268 .09 .0145 - Auto de infração: 1276/2010 referente 
ao Boletim de ocorrência nº 100 .826/2009 . Local da infração: Cur-
velo/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Creuza Aparecida Luiz Monteiro
 Processo nº: 018 .01 .2010 - Auto de infração: 96/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 31 .841/2009 . Local da infração: Rodeiro/
MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fun-
damento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Raja Nader Ziade
 Processo nº: 0002 .02 .11 - Auto de infração: 043/2011 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 426 .670/2007 . Local da infração: Esmeral-
das/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 203, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Carlos osmar Barbosa de Lima
 Processo nº: 011 .11 .10 - Auto de infração: 1564/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .458/2007 . Local da infração: Camandu-
caia/MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com 
fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 
44 .844/2008 .
Autuado: Marcus Laborne Mattioli
 Processo nº: 09 .05 .2016 - Auto de infração: 038/2011 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 411 .196/2010 . Local da infração: Cláudio/
MG. – Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fun-
damento no art . 84, anexo ii, Códigos 201 e 202, do Decreto Estadual 
nº 44 .844/2008 .
Autuado: Maria Aparecida de oliveira
 Processo nº: 040 .08 .165 - Auto de infração: 1627/2010 referente ao 
Boletim de ocorrência nº 81 .202/2007 . Local da infração: itapeva/MG . 
– Confirmação da penalidade de advertência, aplicada com fundamento 
no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto Estadual nº 44 .844/2008 .
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Altamir de Araújo Rôso Filho

Junta comercial do Estado 
de Minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
EDiTAL DE iNTiMAÇÃo

A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, nos termos do § 2º do 
art . 50 da instrução Normativa DREi Nº 17/2013, iNTiMA o Leilo-
eiro Público Oficial Francisco Antônio Souza e Silva, RG 8.505.968-7
-SP, matricula nº 475, de 25/04/2002, da decisão de fl. 21, do procedi-
mento nº 02/002/2016 pela aceitação da denúncia de ofício e abertura 
de Processo Administrativo, concedendo prazo de 30(trinta) dias para 
oferecer defesa, contados desta publicação, bem como para ter vista dos 
autos na sede da JUCEMG, Rua Sergipe, 64, Centro, Belo Horizonte – 
MG, 4º andar, Gerência de Agentes Auxiliares, tendo em vista retorno 
negativo do Aviso de Recebimento “AR” de Notificação, por meio dos 
Correios, ao seu endereço de cadastro nesta JUCEMG . Belo Horizonte, 
10 de maio de 2016 . José Donaldo Bittencourt Júnior . Presidente .
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